LEI Nº 764, DE 07/10/81

Autoriza doação de terreno à Igreja Evangélica Assembléia de Deus..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, à Igreja Evangélica Assembléia de Deus, com sede à Rua Aimorés, nº 50, Bairro John Kennedy, neste Município, uma área de terreno com 400,00m² (quatrocentos metros quadrados), de propriedade do Município, localizada à Rua Cerejeira, no Bairro Limoeiro, setor 029, quadra 0049, lote 0080, com as seguintes confrontações:

frente        : Rua Cerejeira  - 30,00m;

fundos        : Área rural     - 20,00m;

lado direito  : lote 0070      - 23,00m;

lado esquerdo : Área rural     -  9,00m.

Parágrafo   Único   –   Constará, obrigatoriamente, do competente instrumento de doação, a obrigatoriedade da donatária construir um Templo Evangélico, no prazo de 18 (dezoito) meses, o qual será utilizado somente para fins cívico-religioso, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio da Municipalidade.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de outubro de 1981
Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal
